
 

Lei Nº 255/81                                                                                                                           

De 01 de dezembro de 1981 

 

Dá nome ao Conjunto nesta 

cidade de Gararu e dá outras 

providencias. 

O Prefeito Municipal de Gararu, Estado de Sergipe, faço saber, que 

a Câmara Municipal de Gararu, aprovou e eu sanciono a seguinte lei. 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal de Gararu, autorizado a colocar o 

nome de Nelson Rezende de Albuquerque, no conjunto construindo pela 

Cohab nesta cidade, em virtude dos relevantes serviços prestados neste 

município.    

Art. 2º - Esta lei, entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

Gabinete do Prefeito Municipal de Gararu, em 1º de dezembro de 

1981. 

 

José Cardoso Matos 

Prefeito Municipal  

João Francisco Albuquerque de Oliveira 

Secretario 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 



 


